
Para solicitar um Subsídio de Recuperação Comunitária, o Governador de Distrito deve

apresentar uma proposta com as seguintes informações:

A.   Detalhar a extensão dos danos, o número de pessoas impactadas e as necessidades

dentro do distrito. 

B.  Explicar que os serviços de recuperação já foram providenciados na comunidade

pelos Leões e não-Leões.

C.  Descrever as necessidades não supridas que os Leões planejam abordar na 

comunidade.

D.  Esboçar o plano de ação dos Leões, incluindo uma descrição completa do projeto,

detalhes sobre a área do projeto, o número de pessoas que se beneficiarão, além 

de um cronograma e orçamento (com estimativas de custos para todos os bens e

serviços a serem adquiridos com fundos do subsídio), e detalhes sobre o envolvimento

ativo dos Leões e eventuais parceiros.

E.   Explicar que tipo de publicidade está sendo planejada para o projeto e como os

Leões intencionam registrar as atividades.

Os Leões ficam conectados com a comunidade e permanecem

ativos nos esforços de reconstrução, muito tempo depois das 

necessidades imediatas terem sido atendidas.

Principais Detalhes sobre
os Subsídios: 

• Os subsídios estão disponíveis
em valores de até US$20.000

• Apenas para catástrofes 
atuais, onde pelo menos 100
pessoas tenham sido afetadas
ou desalojadas

• Podem ser solicitados até 60
dias após uma catástrofe

• Os fundos do subsídio devem
ser utilizados dentro de 60 dias
do recebimento

• Os distritos podem solicitar
uma só vez dentro de um
período de seis meses

• Projetos de construção não
são elegíveis

Ideias de Projetos
Elegíveis:

• Equipamentos e materiais para
remoção de escombros

• Equipamentos e suprimentos
para pequenos reparos e 
reformas de um grupo de
casas, instalações médicas,
escolas, casas de repouso
para idosos e deficientes e 
outras instituições públicas

• Coordenação de campanhas
de doação de sangue

• Clínicas oftalmológicas 
temporárias ou móveis para
reposição de óculos para as 
vítimas

Solicitação e Critérios para os Subsídio de Recuperação Comunitária

O Subsídio de Recuperação Comunitária destina-se aos distritos interessados em

apoiar mutirões de limpeza e reformas a curto prazo, quando outras organizações

já estejam atendendo às necessidades imediatas. O objetivo é que os Leões se

concentrem em determinados grupos com necessidades específicas não supridas,

onde falhas nos serviços de recuperação forem identificadas na comunidade.
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Critérios para o Subsídio:

1. Os distritos podem solicitar um subsídio uma só vez dentro de um período de seis meses. Não serão aceitas solicitações individuais

dos clubes.

2. Os subsídios estão disponíveis em valores de até US$20.000

3. O número de subsídios de Recuperação Comunitária concedidos anualmente possui um limite de US$250.000 para o programa.

4. Os subsídios podem ser solicitados no prazo de 60 dias após a ocorrência de uma catástrofe, após uma avaliação completa das 

necessidades.

5. Os subsídios podem ser solicitados apenas para catástrofes atuais, quando pelo menos 100 pessoas tenham sido afetadas ou 

desalojadas pela catástrofe.

6. Os distritos terão 60 dias para utilizar os fundos. Os subsídios não se destinam a estabelecer fundos de reserva, sendo que quaisquer

fundos não utilizados após o período de 60 dias devem ser devolvidos à LCIF.

7. Os beneficiários dos subsídios de Recuperação Comunitária não podem solicitar um Subsídios de Emergência para o mesmo evento.

Os distritos devem optar por um subsídio ou pelo outro.

8. Prioridade será dada aos distritos solicitantes que tenham uma liderança ALERTA, ou equivalente

9. Projetos de construção não são elegíveis

10. Os subsídios não se destinam a apoiar despesas operacionais.

11. Os subsídios não devem ser oferecidos ou utilizados para proporcionar ajuda em dinheiro para as vítimas de catástrofes. Existem 

outras inúmeras agências para este propósitos específico.

12. Os Leões devem viabilizar e participar do projeto de recuperação. Os fundos do subsídio não podem ser repassados para o uso de

outra organização em trabalhos de recuperação.

13. As solicitações apresentadas pelo distrito devem: a) detalhar os danos causados pela catástrofe e as necessidades do distrito; 

b) apresentar um plano de ação detalhado, incluindo um cronograma, um orçamento minucioso (com estimativas de custos para 

todos os bens e serviços a serem adquiridos com os fundos do subsídio), e informações sobre o envolvimento ativo dos Leões; 

c) indicar o número de pessoas/famílias que serão servidas pelo projeto; e d) detalhar os planos de publicidade local para o projeto 

e os planos para documentar tais atividades.

14. A solicitação de subsídio deve incluir o endosso do Governador de Distrito e do assessor ALERTA do Lions (ou cargo equivalente).

15. O presidente do Conselho de LCIF é a autoridade máxima de aprovação para este subsídio.

Certificação do Governador de Distrito e Assessor ALERTA (ou cargo equivalente)

Certifico por meio desta que li e entendi os critérios do Subsídio para Recuperação Comunitária e endosso esta solicitação do subsídio.

Como Governador de Distrito, eu concordo em servir como administrador do subsídio e assegurar uma gestão eficaz e eficiente dos fundos

do subsídio para os propósitos aprovados por LCIF. Como Assessor ALERTA (ou cargo equivalente), concordo em apoiar a execução deste

projeto de recuperação dentro do distrito. Concordamos ainda em compilar e apresentar um relatório final sobre a utilização deste subsídio

à LCIF, conforme requerido.

Data ______________________________________________________________________________________________________________________

Distrito____________________________________________________________________________________________________________________

GOvERNADOR DE DISTRITO (letra de forma) ________________________________________________________________________________

Assinatura ________________________________________________________________________________________________________________

No. Telefone _______________________________________  E-mail ________________________________________________________________

ASSESSOR ALERTA (letra de forma) ________________________________________________________________________________________

Assinatura ________________________________________________________________________________________________________________

No. Telefone _______________________________________  E-mail ________________________________________________________________

Encaminhamento da Solicitação

Envie a solicitação preenchida e encaminhe quaisquer perguntas sobre os critérios do subsídio e elegibilidade do projeto para o Departamento

de Programas Humanitários de LCIF em LCIFHumanitarianPrograms@lionsclubs.org ou ligue para nosso escritório em (630) 203-3819.
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Departamento de Programas Humanitários

300 W. 22nd Street

Oak Brook, IL EUA 60523-8842

Telefone: (630) 203-3819

Fax: (630) 571-5735

E-mail: LCIFHumanitarianPrograms@lionsclubs.org

www.lcif.org LCIF149PO 11/15


